
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1011 - CEP 15890-000 - Fone: (017) 286-1219 - Uchoa 

Estado de São Paulo 

GOVERNO COMUNITÁRIO DE UCHDA 

LEI NÚMERO 2.087/98 DE 13 DE AGOSTO DE 1.998 

Autoriza instalação de Motéis 

e dá outras providências. 

Sr. CELSO AUGUSTO BIROLLI, Prefeito Municipal 

de Uchoa, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz Saber, que a Cãmara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 10: Fica o Poder Executivo autorizado , a 

oonceder autorização·, para a construção e instalação de Motéis no 

Município de Uchoa, desde que cumprida as exigências legais. 

Paragrafo l0: - A referida autorização só terá 

valor se a instalacão se der a 02 (dois) mil metros, fora do 

perímetro urbano do Município. 

ARTIGO 

Municipal no 1.205, de 14 

ARTIGO 

de sua publicação. 

2Q: 

de 

3Q: 

- Fica 

novembro 

- Esta 

revogada em especial a Lei 

de 1. 985. 

Lei entrará em vigor na data ., 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 13 dias do 

roes de agosto do ano de 1.998 

~ 
CELSO AUGUSTO BIROLLI 

PREFEITO°MUNICIPAL 

Publicada nest Secretaria, por afixação e em 

seguida, registrada em livro 
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